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PARECER DA COMISSÃO DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E OBRAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO – 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
 
POLUIÇÃO SONORA. CONTROLE, 
PROTEÇÃO E FISCALIZAÇÃO. 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
MUNICIPAL. IMPORTÂNCIA. 
NECESSIDADE. 
 
 

I – RELATÓRIO: 
 
O Vereador Adilson Geltner, no uso de suas prerrogativas funcionais, apresentou, 

para apreciação e deliberação legislativa, o Projeto de Lei nº. 029/2018, o qual 

“DISPÕE SOBRE O CONTROLE, A PROTEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES QUE GEREM POLUIÇÃO SONORA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa e, após sua 

leitura em Plenário, e, após receber Parecer acerca da legalidade e 

constitucionalidade pela Comissão de Legislação Justiça e Redação Final, veio à 

Comissão de Agricultura, Meio Ambiente, Educação, Saúde e Obras para exame e 

Parecer. É o Relatório. 

II – DESENVOLVIMENTO: 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Adilson Geltner, com a 

finalidade de regular o controle, a proteção e a fiscalização de atividades que gerem 

poluição sonora no âmbito deste Município, assegurando-se aos cidadãos a melhoria 

da qualidade de vida e a proteção do seu direito ao sossego. 

 

O projeto de lei em epígrafe mostra-se em conformidade com as ações a serem 

executadas pelo Município de Vila Valério, as quais buscam promover a função 

social da cidade, com vistas a garantir a melhoria da qualidade de vida da 

população, em conformidade com o preconizado nos arts. 102 e 170, ambos da Lei 

Orgânica Municipal. 
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Como sabido, o poder de polícia do município se manifesta pela faculdade de que 

dispõe a Administração Pública de condicionar e restringir o uso e o gozo de bens, 

atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade e da própria 

municipalidade. Da mesma sorte, esta prerrogativa, além de não poder exorbitar 

critério de interesse local legitimador da atuação do município, não pode se mostrar 

abusivo, tampouco ineficaz, devendo, impreterivelmente, observar o parâmetro da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Consoante as lições de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

 

o poder de polícia não deve ir além do necessário para a 

satisfação do interesse público que visa proteger; a sua 

finalidade não é destruir os direitos individuais, mas, ao 

contrário, assegurar o seu exercício, condicionando-o ao bem-

estar social; só poderá reduzi-los quando em conflito com 

interesses maiores da coletividade e na medida estritamente 

necessária à consecução dos fins estatais (Direito 

Administrativo, 11ª Edição, Atlas, São Paulo, p. 115, g.n.). 

 

Quanto à poluição sonora, esclarece a doutrina: 

 

Da definição geral de poluição, pode-se constatar que poluição 

sonora é o ruído oriundo de atividades que, direta ou 

indiretamente, prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-

estar da população ou que estejam em desacordo com os 

padrões ambientais estabelecidos. Ruído é o barulho 

provocado pela queda de um corpo, qualquer estrondo, 

barulho, estrépido, fragor, rumor contínuo e prolongado, bulício 

(...). É o som constituído por grande número de vibrações 

acústicas com relações de amplitude e fase distribuídas ao 

acaso. Segundo estudos da Organização Mundial de Saúde - 

OMS -, os efeitos do ruído são: perda da audição, interferência 

na comunicação, dor, incômodo, interferência no sono, efeitos 

clínicos sobre a saúde (nos sistemas cardiovascular e 

psicofisiológico), efeitos sobre a execução de tarefas 

(produtividade), sobre o comportamento social (...). Pode-se 

concluir que a poluição sonora é constituída por sons e ruídos 
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acima dos limites permitidos pela OMS e pelos órgãos 

reguladores municipais, estaduais e federais, limites esses 

estabelecidos com o objetivo de resguardar a saúde, a 

segurança e o bem-estar da população." (SILVA, Solange 

Teles da. Poluição visual e poluição sonora: aspectos jurídicos. 

In Revista de Informação Legislativa, Ano 40, nº 159, vol. 42, 

Jul/Set de 2003, pág. 166) 

 

Com efeito, os problemas relativos aos níveis excessivos de ruídos e ao controle da 

poluição ambiental, estão sujeitos à normatização e ao estabelecimento de padrões 

compatíveis com o meio ambiente equilibrado e necessário à sadia qualidade de 

vida, competência atribuída ao CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), de 

acordo com que dispõe o inciso II do artigo 6º da Lei 6.938/81. 

 

Desse modo, os índices de poluição sonora aceitáveis no território nacional são 

estabelecidos conforme as Resoluções do CONAMA (sobretudo a de nº 01/90) e são 

determinados de acordo com a zona e horário segundo a Norma Brasileira 

Registrada (NBR) nº 10.151, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

Acrescente-se ainda que perturbar o trabalho ou o sossego alheios com ruídos, 

inclusive de instrumentos sonoros ou sinais acústicos, constitui contravenção penal, 

sujeita a pena de 15 dias a três meses de detenção ou multa, nos termos do art. 

42 do Decreto-lei nº 3.688, de 03.10.41 (Lei de Contravenções Penais). 

 

Imperiosa mencionar que o Município de Vila Valério não possui qualquer norma 

afeta ao controle, proteção ou fiscalização de atividades que geram poluição sonora, 

forçando o cidadão a recorrer à Polícia Militar no dia a dia, e à Justiça nos casos 

crônicos, o que se torna dispendioso e demorado para o cidadão. Portanto, torna-se 

necessária a edição de normas visando o controle, proteção e fiscalização de 

atividades que geram poluição sonora no âmbito do Município de Vila Valério, 

tonando eficiente a aplicação de sanções aos infratores. 

 

Considerando que não há impedimento técnico à aprovação desta propositura e 

entendendo como meritórios os seus objetivos, esta Comissão manifesta-se 
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favoravelmente ao Projeto de Lei nº 029/2018. Entretanto, considerando que o 

referido programa envolve um custo financeiro pela fiscalização que se faz 

necessária por parte do Executivo, entendemos que deve ser consultada a 

competente Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização a respeito 

do impacto financeiro desta propositura. 

 

III – PARECER: 

“A matéria é perfeitamente legal, 

constitucional e, quanto ao mérito, oportuna. 

Assim sendo, este Relator opina por sua 

aprovação.” 

 

Sala das Comissões Permanentes, em 05 de setembro de 2018. 

 
__________________________________________ 

RELATOR 
Pelas conclusões: 

_________________________________________ 
 
 

__________________________________________ 
COMISSÃO DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE, EDUCAÇÃO, SAÚDE E OBRAS 
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